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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Ng 02/11L/94
Acrescenta artigo ao Titulo 111
da Lei Orgânica Municipal de Novo
Novo Hamburgo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO, promulga a seguinte
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
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JOÃO MARCOS
Vice-Presiden

Art. lQ Acrescenta artigo ao Titulo lI!
da Lei Orgânica Municipal de

.., .DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL
"Titulo lI!

Novo Hamburgo.

..' 1

Art •.• Lei Municipal disporá sobre
apresentação anual de declaração

de bens e 'rendimentos pelo Prefeito, Vice-Prefeito,
Vereadores, Secretários e demais funcionários públicos.
Municipais, inclusive de empresas em que o munic1pio detivermaioria.do capital acionário."

Art. 2Q Esta Emenda à Lei Orgânica
Municipal entrará em vigor na

data dé sua publicação, revogadas .as disposições em contrário.
GABINETE DA PRESID~NCIA' "VICTOR HUGO

RUNZ", aos cinco dias do mês de julho de hum mil novecentos enoventa e quatro.

Registre~!3 ~li~-se
Bel.~~~M~~

Diretora-Geral.


